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EDITAL DA DISPENSA DE LICITACAO N9 027/2024-131. I
Com fundamento no Decreto Municipal n9 017/2024 de 09 de Ianeiro de 2024 e do art. N? 75, inciso I da

Lei FederaI 11.9 14.133/2021.

O MUNICIPIO DE CANINDf-I/CE, pessoa juridica de direito pilblico interno, inscrita no CNPI N9.
07.963.259/0001—87, com sede no Largo Francisco Xavier de Medeiros, SN, Imaculada Conceigéo,
Canindé/CE, através do Agente de Contratagéo e da Secretaria de Meio Ambiente, torna pi’ibiico que,
realizaré DISPENSA DE LICITACAO, com critério de juigamento MENOR PRECO GLOBAL, Execugfio
Indireta Empreitada por Prego Unitério, Dos termos do Decreto Municipal n9 017/2024 de 09 de
Ianeiro de 2024 e do Artigo N9 75, inciso I da Lei 14.133/2021, e as exigéncias estabeiecidas neste Edital,
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta,
observadas as datas e horérios discriminados a seguir;

DATA LIMITE PARA
APRESENTAcAo DA
PROPOSTAS E
DOCUMENTAcAo:

AT}: 0 DIA 12/09/2024

REFERENCIAS DEHORARiO: HORARIO DE BRASILIA~DF

ENDERECO
ELETRDNICO PARA SITIO: httDs://www.caninde.ce.20v.br/disoensaeinexigibilidadenho
PROPOSTAS DE PRECOS
E DOCUMENTACAO DE E-MAIL:Iicitacaocanindez023@2mai1.c0m
HABILITAQAO:

FUNDAMENTACAO: ART. N.‘—’ 75, inciso I DA LEI FEDERAL N9 14.133/2021

CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA PRESTAcAO DE SERVICOS DE LIMPEZA
NO TRECHO D0 RIO CANINDE, NA SEDE Do MUNICIPIO DE CANINDE CE.
DE ACORDO COM A DEMANDA DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DE
CANINDE-CE.

OBIETO:

1. D0 OBIETO:

1.1. Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAcAo a CONTRATAcAo DE EMPRESA PARA
PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA N0 TRECHO D0 RIO CANINDE, NA SEDE D0 MUNICIPIO DE
CANINDE- CE, DE ACORDO COM A DEMANDA DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DE CANINDE-CE.
1.2. Compfiem este Edita1,além das condigoes especificas, os seguintes documentos:

> ANEXO I — PROIETO BASICO/TERMO DE REFERENCIA;
> ANEXO II — MODELO DE PROPOSTA;
> ANEXO III — MINUTA D0 CONTRATO.
2. DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO:

2.1. Poderéo participar do presente procedimento administrative quaisquer pessoas juridicas Iocaiiz’adas
em qualquer Unidade da Federagéo, cadastradas ou r150 :13 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE/CE,
que atendam a todas as condigoes exigidas neste editaI, observados os necessérios requisites de
habilitagéo e a pertinéncia de seu objetivo social com 0 objeto do procedimento.

/‘\
9‘.@gA“,



PREFEITURA MUNICEPAL DE

CANENDE
GUVEHNU DIFEHENTE

2.2. Néo poderéo participar Iicitantes com sécios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhéo de sécios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes
os respectivos participantes serfio automaticamente desclassificados do procedimento,
independentemente do prego proposto.
2.3. Nio poderéo participar da presente Iicitagéo os interessados:
a] que se encontrem em processo cle faiéncia ou recuperagéo judicial;
b) que se encontrem em processo de dissolugfio, de fuséo, de ciséo ou de incorporagéo;
c) que estejam cumprindo suspenséo temporéria de participagéo em licitagéo ou impedimento de
contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE/CE;
d] que tenham sido declaradas inidéneas para licitar ou contratar com a Administragéo Pfiblica;
e] que se apresentem constituidos na forma de empresas em consércio;
f) que n50 tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF;

3. D0 PRAzp DO EDITAL E D0 ENo DE PROPOSTA DE FRECOS/COTACAO E DOCUMENTOS DE
HABILITACAO:

3.1. V O preseote edital de DISPENSA DE LICITACAO ficaré aberto por um periodo de 3 (TRES) DIAS
UTEIS. a partir da data da diqgagéo no site, onde, os interessados em apresentar pmpostas de pregos
adicionais e 05 respectivos documentos de habilitagéo deveréo ser encaminhados 30 e-mail:
licitacaocanindez023@gr_nai1.com, preferencialmente fazendo referéncia a DISPENSA DE LICITACAO
DE NQ 027/2024—DL.

4. PROPOSTA/COTAcAo DE PRECOS:

4.1. A Preposta de prego deveré ser apresentada conforme modelo constante no Anexo Ii deste Edital.
4.2. As propostas de prego que néo estiverem em consonéncia com as exigéncias deste Edital seréo
desconsideradas julgando— se pela desclassificagéo.
4.3. Os pregos ofertados n50 poderéo exceder os valores unitérios, constantes neste Edital, devendo
obedecer ao valor estipuiado pela administragéo.
4.4. Os pregos ofertados seréo de exclusiva responsabilidade do fornecedor, r1510 lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer aiteragfio, sob alegagéo de erro, omisséo ou qualquer outro pretexto.
4.5. A apresentagéo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposigées nelas
contidas, em conformidade com o que dispfie o Projeto Bésico/Termo de Referéncia, assumindo 0
proponente o compromisso de executor os servigos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensflios necessaries, em quantidades e qualidades adequadas é perfeita
execugéo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituicéo.
4.6. 0 proponente deveré assinalar, conforms 0 case. quando da confecgéo de sua proposta de pregos,
quanto as disposigoes correspondentes as declaragoes mencionadas e exigidas no modelo de proposta de
pregos.
4.7. No caso de 0 prego da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administragéo, poderé
haver a negociagéo de condigées mais vantajosas.
4.8. Neste caso, seré encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o meihor prego.
para que seja obtida melhor preposta com prego compativei a0 estimado peIa Administragéo.
4.9. A negociagéo poderé ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificagéo, quando o primeiro colocado, mesmo apés a negociagéo, for desclassificado em razfio de sua
proposta permanecer acima do prego méximo definido para a contratagéo.
4.10. Seré desclassificada a proposta ventedora que:

a) contiver vicios insanéveis;
b) 11510 obedecer €15 especificagoes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
c} apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego méximo definido para a
contratagéo;
Cl) néo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragéo;
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e) apresentar desconforrnidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou seus anexos, desde que
insanével.

4.11. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, on em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderfio ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
4.12. Erros no preenchirnento da planiIha 1150 constituem motivo para a desclassificagéo da proposta. A
planilha poderé ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que néo haja
majoracéo do prego.
4.13.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que néo alterem a substéncia
das prepostas.
4.14. Se 3 proposta for desclassificada, seré examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente,
na ordem de classificagéo.

5. DOS DOCUMENTDS HABlLiTACAO

5.1. OS documentos de habilitacfio poderéo ser enviados juntamente com a proposta de
pregos/coleta fornecida pelo proponente, nos termos e prazos anteriormente mencionados 011
posteriormente no fim do prazo de recebimento das propostas adicionais da empresa de menor
valor apés solicitagio do agente de contratagfio.
5.2. Caso néo haja a apresentagéo de propostas adicionais, poderé a autoridade competente soiicitar os
documentos de habilitagéo, em ordem de classificagéo, dos proponentes os quais forneceram cotagéo de
pregos na fase inicial.
5.3. 05 documentos de habilitagéo serio aqueles constantes do projeto bésico/termo de referéncia.
5.4. Como condigéo prévia ao exame da documentagéo de habilitagéo do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro iugar, seré verificado o eventual descumprimento das condigoes de participagéo,
especialmente quanto £1 existéncia de sangfio que impega a participagéo no certame on a futura
contratagfio.
5.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitagéo compiementares, necessérios 51
coufirmagéo daqueies exigidos neste procedimento e jé apresentados, o fornecedor seré convocado a
encaminhé—los, em formato digital, apos soEicitagéo da Administragéo, sob pena de inabilitagéo.
5.6. Somente haveré a necessidade de comprovagéo do preenchimento de requisitos mediante
apresentagéo dos documentos originais néo—digitais quando houver duvida em relagéio é integridade do
documento digital.
5.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estaré dispensado (a) da
prova de inscrigéo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e [‘0] da apresentagio do baiango
patrimoniai e das demonstragoes contébeis do ultimo exercicio.
5.8. Havendo necessidade de anaiisar minuciosamente 0S documentos exigidos, a sesséo seré suspensa,
sendo informada a nova data 6 horério para a sua continuidade.
5.9. Seré inabilitado o fornecedor que n50 comprovar sua habilitagéo, seja por nfio apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresenté-los em desacordo com o estabeiecido neste procedimento.
5.10. Na hipétese de 0 fornecedor néo atender és exigéncias para a habilitagéo, o orgéo ou entidade
examinaré a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de ciassificagéo, até a apuragéo de
uma proposta que atenda as especificagoes do objeto e as condigoes de habilitaoéo
5.11. Constatado o atendimento és exigéncias de hahilitagfio, o fomecedor seré habilitado.
5.12. Os documentos de habiiitagfio serfio aqueles constantes da relagao anexa a0 projeto
bésico/termo e referéncia.

6. DA RATIFICACAO E CONTRATACAO

6.1. Constatada as condigoes quanto a proposta de precos e documentos de habiiitagio, caso o
procedimento néo se encaixe nas condigoes simplificadas de contratagéo previstas no Decreto Municipa}?
ng 017/2024 de 09 de Ianeiro de 2024, este seguiré para devida ratificagéo. @
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6.2. Apos a ratificagéo, case so conclua peia contratagéio, Seré emitido o contrato ou, conforms 0 case, 0
instrumento equivalente [ordem de service/comma ou autorizagéo de execugéo/fornecimento).
6.3. O prOponente a qual teve sua proposta ratificada, conforme o caso e hipoteses previstas no Decreto
Municipal ng 017/2024 de 09 de Ianeiro de 2024, teré o prazo de 2 (dois) dias, contados a partir da data
de sua convocagéo, para aceitar a ordem de servigo/compra ou autorizagéo de execugéo/fornecimento,
sob pena ole decair do direito é contratagfio, sem prejuizo das sangées previstas neste procedimento e na
Lei Federal n.g 14.133/21.

7. DAS DISPOSICGES GERAIS:

7.1. Poderé a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE/CE revogar o presente Edital da DISPENSA DE
LICITACAO. no todo ou em parte, por conveniéncia administrativa e interesse pfiblico, decorrente de fato
superveniente, devidamente justificado.
7.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE/CE deveré anular o presenter Edital de DISPENSA DE
LICITACAO, no todo on em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocagéo.
7.3. A anuiagéo do procedimento de DISPENSA DE LICITACAO, n50 gera direito é indenizagéo,
ressalvada o disposto no parégrafo finico do art. '71 da Lei Federal n9 14.133/21.
7.4. Apos a fase de classificagéo das propostas, néo cabe desisténcia da mesma, salvo por motive justo
decorrente do fato superveniente e aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE/CE.
7.5. Todas as normas inerentes $1 contratagéo, discriminadas no Anexo — Projeto Bésico/Termo de
Referéncia deste Instrumento Convocatorio, deveréo ser minuciosamente observadas pelos Iicitantes
quando da eIaboragio de suas Propostas de Pregos e da separagéo dos documentos de habiiitagéo.
7.6. No interesse da Administragéo Municipai e sem que caiba 215 Iicitantes qualquer tipo de
indenizagéo, fica assegurado :21 autoridade competente:
a) alterar as condigoes, a quaiquer tempo, no todo on em part8, da presente licitagéo, dando ciéncia aos
interessados na forma da iegislagio vigente.
b] anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente iicitagéo, a qualquer tempo. disto dando ciéncia aos
interessados mediante publicagéo na forma da legislagéo Vigente.

7.7. Os avisos de prosseguimento das sessoes, a deciséo sobre os recursos interpostos, a Anulagéo ou
revogagéo serio feitos aos interessados mediante publicagfio no Diério Oficial da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CANINDE/CE e no site
https: //www.caninde.ce.g0v.br[dispensaeinexigibilidade.php.

Canindé/CE, 02 de setembro de 2024.

.1
i In J :a/«v " , w o.-'9- ‘ 4‘, M‘fi ”M‘lgfa‘. ail/9&1} ’JJ'L‘“Vi 9"" GLEIfiON PfiifitfiMARTIN$

AGENTBjDIE CONTRATAQAO DO MUNICiPIo DE'CANINDE-cg
‘\/

_ A



PREFEJTURA MUNICIPAL DE
5'

C
Il0VERNG lliFEIiliNTE

PROIETO BASICO/TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO:
1.1. CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA NO TRECHO D0
RIO CANINDE, NA SEDE DO MUNICiPIO DE DANINDE- CE, DE ACORDO COM A DEMANDA DA
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DE CANINDE-CE.

Z. ESPECIFICACAO D0 OBJETO E VALOR ESTIMADO:

VALoREsITEM ESPECIFICACAO , UNIDADE QUANT ,,, ' 7 VALUNIT. VAL. TOTAL
CONTRATACAO DE EMPRESA PARA
PRESTACAO DE SERVICOS DE
LIMPEZA NO TRECHO Do RIO
CANINDE, NA SEDE Do MUNICiplo
DE CANINDE- CE, DE ACORDO COM
A DEMANDA DA SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE DE CANINDE-CE.

SERVICO 01 R$ 43,467.61 R$ 43.467,61

VALOR GLOBAL: RES 43,467,61 [QUARENTA E TRES MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA
E UM CENTAVOS).

3. DOCUMENTOS DE HABILITACAO
3.1. RELATIVA A HABlLITACAO JURiDICA:
3.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no (3380 de empresa [firma individual], no registro publico de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar
0 registro da Junta onde opera com averbagéo no registro da Junta onde tem sede a matriz.
3.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro publico de empresa mercantil da Junta Comercial, em 56 tratando
de sociedades empresérias e, no case (18 sociedades por agoes, acompanhado de documentos de
eleigéo (16 $61.15 adlninistradores; devendo, no case da licitante ser 3 sucursal, filial ou agéncia,
apresentar 0 registro da Junta onde opera com averbagéo no registro da Junta onde tem sede a matriz.
Se 0 contrato social néo for consolidado deveréo ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato
inicial e se consolidado, existindo alteragoes posteriores, também, essas seréo exigidas.
3.1.3. INSCRICAO D0 ATO CONSTITUTIVO, no case de sociedades simples ~ exceto cooperativas ~ no
Cartorio de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo,
no case (is. licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro no Cartério de Registro das
Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbagéo no Cartério onde tem sede a matriz.
3.1.4. DECRETO DE AUTORIZACAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGiSTRO DE AUTORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo orgéo competente, quando a atividade assim o exigir.
3.1.5. Documento oficial de identificagéio véiido [com foto) e comprovante de CPF do socio -
administrador e on titular da empresa.
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3.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHIS’I‘A:
3.2.1. Prova de inscrigao no Cadastro Nacional de Pessoas }uridicas [CNPD com CNAE compativel ao
objeto da Dispensa.
3.2.2. Prova de inscrigao no cadastro de contribuintes estadual [PIC] ou municipal, conforme 0 case, 36
houver, relative ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto contratual:
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributes Federais e Divida Ativa da Uniao (inciusive
contribuigoes sociais], com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN mg 1.751, de 02/10/2014;
3.2.4. Prova do regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentagao Certidéo Negativa
de Débitos Estaduais de seu domiciiio ou sede;
3.2.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentagao da Certidéo
Negativa de Débitos Municipais de seu domiciiio ou sede [Gerai ou 155);
3.2.6. Prova de regularidade relativa a0 Fundo de Garantia por Tempo de Servigo [FGTS] mediante a
apresentagéo do Certificado de Regularidade Fiscal [CRF];
3.2.7. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a justiga do trabalho, mediante a
apresentagao de Certidao Negativa de Débitos Trabaihistas — CNDT, em conformidade com o disposto
na CLT com as aiteragoes da Lei N9. 12.440/11 — DOU de 08/07/2011.
3.2.8. No que concerne as provas de regularidade fiscal, através de certidoes, equipara-se os mesmos
efeitos da certidéo negativa as certidoes positivas com efeito de negativa.
3.2.9. Havendo alguma restrigao na comprovagao da regularidade fiscal e trabalhista, aos iicitantes
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, sera assegurado o prazo de 05
(Chico) dias fiteis, cujo termo inicial corresponderé a0 memento em que 0 proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogéveis por igual periodo, a critério do Pregoeiro, para a reguiarizagéo da
documentagéo e emisséo de eventuais certidées negatives ou positives com efeito de certidao
negativa;
3.2.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverao apresentar toda a documentagéo
exigida para efeito de comprovagao de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrigéo;
3.2.11. A 11510 regularizagéo da documentagéo, no prazo estabelecido, implicaré decadéncia do direito a
registrar 0 prego, sem prejuizo das sangées previstas na Lei 14.133/21, sendo facultado a convocagéo
dos iicitantes remanescentes, na ordem de Classificagao, para a assinatura da respectiva ata, ou a
revogagao da Iicitagao;

3.3. RELATIVA A QUALIFICACAO ECONOMIco-FINANCEIRA:
3.3.1. Certidao negativa de faléncia ou concordata, dissolugao ou iiquidagao, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica;

3.4. RELATIVA A QUALIFICAcAO TECNICA:
3.4.1. Prova de Registro de Pessoa Juridica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia —
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU da localidade da sede da proponente, dentro do
prazo de validade;

3.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITACAO:

3.5.1. Declaragao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei mg 9.854, de 27/10/1999, publicada
no DOU de 28/10/1999. e 210 inciso XXXHI, do artigo 79, da Constituigéo Federal, nao emprega
menores de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condigéo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos:

v
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3.5.2. DECLARACAO DE QUE O LECITANTE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMACOES E
DAS CONDICOES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGACOES OBJETO DA LICITACAO.
3.5.3. 0 envio da proposta finai (consolidada), e dos documentos de habilitacéio, deverz’i ser
realizado via e—mail: licitacaocanindez023@vmail.com, no prazo definido no edital, apos a
solicitagéo pelo agente de contratagéo, sob pena de desclassificaoéo, case a empresa opte por ié
enviar os documentos de habilitagfio os mesmos if: seréo analisados p65 prazo estabeiecido.
3.5.4. Somente haveré a necessidade de comprovagfio do preenchimento de requisites mediante
apresentagéo dos documentos originais néo—digitais quando houver dfivida em relagéo $1 integridade
do documento digital.
3.5.5. Néo seréo aceitos documentos de habilitagéo com indicagéo de CNPI/CPF diferentes. salvo
aqueies legalmente permitidos.
3.5.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deveréo estar em nome da matriz. e se 0
licitante for a filiai, todos os documentos deveréo estar em nome da fiiial, exceto aqueles documentos
que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
3.5.7. Seréo aceitos registros de CNP} de licitante matriz e filial com diferengas de nfimeros de
documentos pertinentes a0 CND 8 ac CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagéo do
recoihimento dessas contribuigoes.
3.5.8. A declaragéo do vencedor aconteceré no momenta imediatamente posterior a fase de
habilitagéio.
3.5.9. Seré inabilitado o licitante que néo comprovar sua habilitacao, seja por nfio apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenté-Ios em desacordo com o estabelecido neste Termo.

4. iUSTIFICATIVA DA CONTRA’I‘ACAO
4.1. A futura contratagfio dos servigos do objeto acima se faz necesséria tendo em Vista que 0 service
visa é: prevengéo de proliferagéo de lixo e uma meihor circulagéo de éguas no periodo chuvoso, essa
iimpeza visa é redugéo de riscos, pois diminui casos associados £1 poiuigéo da égua, como doengas
transmitidas por égua contaminada e problemas do safide reiacionados é presenoa de residuos.

Além de prevengéo de inundagoes jé que a manutengéo das margens e do leito do rio pode ajudar a
melhorar a capacidade de drenagem e reduzir o risco de alagamentos. Dessa forma faZ-se necessério a
contratacéo de empresa especializada para prestagéo do services de limpeza, com fornecimento de
materiais, equipamentos, veiculos, acondicionarnento, coieta, transporte, reparos estruturais e
destinagéo final dos residuos gerados messes servigos no trecho do rio Canindé—CE, na sede do
municipio.

4.2. A acumulagéo de lixo pode gerar problemas de safide para a comunidade incluindo doengas
transmitidas por égua contaminada e infestagoes de vetores como mosquitos. Um ambiente limpo e
bern cuidado melhora a qualidade de Vida dos habitantes.
A contratagéo de uma empresa especializada para a prestagéo de services de Iimpeza no trecho do Rio
Canindé é uma medida essencial para garantir a preservagéo ambiental, a safide pfiblica e a
valorizagéo da érea. A escta de um prestador de servigos com competéncia comprovada e préticas
sustentéveis é crucial para aicangar os resultados desejados e fazer a Iimpeza de acordo com o
especificado no projeto proposto.

5. APRESENTACAO DA PROPOSTA DE PRECOS:
5.1. A apresentagéo da proposta de pregos seré por meio através do e-mail do setor de licitagio da
Prefeitura Municipal de Canindé: licitacaocaniudez023@ggaii.com
5.1.1. Na proposta de pregos deveré constar 05 seguintes dados:

I
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a] Servigos a serem executados, iguais ao objeto desta licitagéo, conforme Anexo I — Projeto Bésico;
b] Prego Global por quanto é licitante se compromete a executar os servigos objeto desta Licitagéo,
expresso em reais em algarismo e por extenso;
c) Prazo de validade da Proposta, que seré do, no minimo, 60 [sessenta) dias;
d] From de execucéo dos servigos que seré de 03 [trés] moses para, de acordo com o cronograma
fisico financeiro do Projeto de Engenharia.
5.1.2. A proposta deveré ser elaborada de forma detalhada, contendo de cada item a especificagéo do
Grupo/Subgrupo/Servigo, a quantidade, a unidade, o prego unitério e total, 9 0 global do orgamento
por extenso, e ainda com:
5.1.2. Planilha de Composigéio de Pregos Unitérios, para cada servigo constante do orgamento
apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessérios :21 execugéo de
cada servigo, quais sejam equipamentos, méomde-obra, totalizagéo de encargos sociais, insumos.
transportes, BDI, totalizagfio de impostos e taxas, e quaisquer outros necessérios é execugéo dos
servigos.
5.1.2.2. Composigéo analitica da taxa de B.D.l. (Beneficios e Despesas Indiretas].
5.1.2.3. Composigéo de Encargos Socials de sua proposta de pregos.
5.1.2.4. Cronograma fisico—financeiro de sua proposta.
5.2. No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comisséo consideraré como correta a Unidade expressa no
Orgamento do GOVERNO MUNICIPAL DE CANINDE/CE para 0 item conforme constante do Anexo l.
5.3. 05 valores contidos nas prepostas seréo considerados em moeda corrente nacional (REAL)
mesmo que néo contenham o simbolo da moeda [R$).
5.4. Os pregos constantes da proposta da licitante deveréo conter apenas duas casas decimals apés a
virgula, cabendo a0 licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os nfimeros apés as duas
casas decimals dos centavos.
5.5. Independente de declaragéo expressa, fica subentendida que no valor proposto estéo incluidas
todas as despesas necessérias ‘a execugéo dos services, inclusive as relacionadas com:
5.5.1.1nateriais, equipamentos e m§o~dewobra;
5.5.2. carga, transporte, descarga e montagem;
5.5.3. encargos sociais, trabalhistas, previdenciérios e outros;
5.5.4. tributes, taxas e tarifas, emolumentos, licengas, alvarés, multas e/ou qualquer infraooes;
5.5.5.5eguros em gerai, bem como encargos decorrentes de fenémenos da natureza, da infortunistica e
de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos causados £1 Contratante e/ou a terceiros,
gerados direta ou indiretamente peia execugéo dos servigos:
5.6. O servigo seré contratado por MENOR PRECO GLOBAL - EMPREITADA FOR PRECO UNITARIO.
5.7. No case de empreitada por valor unitérlo, os valores unitérios, total 6 global da proposta, néo
poderéo ser superiores aos especificados no ANEXO I ~ Orgamento Bésico elaborado por engenheiro
Civil do Municipio, jé no case de empreitada por valor global, os valores da etapaS/parcelas, n30
poderéo ser superiores aos especificados no ANEXO I — cronograma fisico—financeiro elaborado por
engenheiro civil do Municipio.
5.8. Seré desclassificada a proposta que:
5.8.1. Contiver Vicios ou ilegaiidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento;
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5.8.2. Estiver em desacordo com as exigéncias do presente Edital, em eSpecial ao seu item 4;
5.8.3. Contiver oferta de vantagem néo prevista no Edital, inciusive financiamentos subsidiados on a
fundo perdido, ou apresentar prego ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
5.8.4. Apresentar pregos unitérios ou globais simbélicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis
com os pregos dos insumos e salérios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando
se referirem a materiais e instalagoes de propriedade do préprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela 011 :31 totalidade da remuneragéo;
5.8.5. Apresentar pregos manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles (31116 11510 venham a
ter demonstrada sua viabilidade, através de documentagéo que comprove que os custos dos insumos
séo coerentes com 05 do mercado e que os coeficientes de produtividade séo compativeis com a
execugéo do objeto do contrato;
5.8.5.1. No caso de obras e servigos de engenharia. séréo consideradas inexequiveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% [setenta e cinco por cento] do valor orgado pela Administragéio.
5.9. 0 envio da proposta final [consolidada), e dos documentos de habilitagfio, deveré ser
realizado via e-mail, no prazo definido no edital, apés a solicitagéo peio agente de contratagéio,
sob pena de desclassificaoéio, caso a empresa opte por jé enviar os documentos de habiiitagfio
os mesmos jé serfio analisados pos prazo estabelecido.

6. FORMALIZAcAo E VIGENCIA Do CONTRATO:
6.1. Para 3 execugéo dos servigos seré emitida ORDEM DE SERVICOS, em conformidade com a
proposta (s) vencedora (5);
6.2.0 contrato teré Vigéncia de 06 [seis) moses.
6.3. As obrigagoes decorrentes do presente processo administrativas seréo formalizadas mediante
lavratura do contrato, subscrito pelo Municipio, através da Secretaria solicitante, representada pela
Ordenadora de Despesa e o (s) proponente (s).

’7. LOCAL E PRAZO PARA EXECUCAO DOS SERVICOS:
7.1. Trecho: Rio Canindé, municipio de Canindé, Cearé.

Caracteristicas do Trecho:
. Area Urbano: O trecho esté localizado em érea urbana.
o Condigées do Terreno: Variéve}, com possiveis eievagoes, depressoes e obstéculos naturais e

artificiais.
. Acessibilidade: podendo exigir preparagéo prévia de acesso em aiguns pontos.

7.2. Prazo para Inicio dos Services

Duragfio Total: 05 dias corridos apés o recebimento da Ordem de Servigos.

7.3. Prazo para Execugfio dos Servigos

Duragfio Total: 03(TRES) meses apés o recebimento da Ordem de Servigos.
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8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACAO DA EXECUCAO:
8.1. A execugéo do objeto seré fiscaiizada peIo Engenheiro do Municipio 0 Sr. Mozair Lima dos Santos
CREA n9 368587CE responsévei por atestar os documentos da despesa (nota fiscal), quando
comprovada a fiel e correta execugéo para fins de pagamento;
8.2. A presenga da fiscaiizagéo por servidor designado pelo orgao responsével peia contratagzéo néo
elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada; e
8.3. Caberé ao Orgéo responsévei peia contratagéo rejeitar totalmente on em parte, qualquer
equipamento que n50 esteja do acordo com as exigéncias, bem como, determinar prazo para
substituicao do item eventuaimente fora de especificagéo.

9. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

9.1.1. Assinar e devolver a ordem de services ao Municipio de Canindé/CE no prazo maximo de 24
(Vinte e quatro] horas, a contar da data do sou recebimento.

9.1.2. Os servigos iicitados deveréo ser iniciados no prazo méximo de 05 (cinco) dias, a contar do
recebimento da Ordem de Servigo peia administragéo, no iocai definido peia contratante, observando
rigorosamente as especificagoes contidas no termo de referéncia, nos anexos e disposigoes constantes
de 5113 proposta de pregos. assumindo a responsabilidade peio pagamento de todos os impostos, taxas
e quaisquer firms do origem federal, estaduai e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da execugéo do
contrato que ihes sejam imputavois, inciusive com relagao a terceiros, em decorréncia da celebragéo
do contrato, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total on em parte, 0 objeto do
contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregoes;

b] Aceitar, nas mesmas condigoes contratuais, os acréscimos ou supressoes que se fizerem no objeto
do contrato, até 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial atuaiizado do contrato, na forma do Art.
125 da Lei N9. 14.133/21;

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Municipio de Canindé/CE, cujas reclamagoes
se obriga a atender prontamente, bem como clar ciéncia ao mesmo, imediatamente e per escrito, de
qualquer anormalidade que verificar quando da execugz‘ao do contrato.

9.1.3. No caso de constatagéo da inadequagéo do objeto iicitado as normas e exigéncias especificadas
no termo do referéncia, no editai ou na proposta de pregos da CONTRATADA, a CONTRATANTE os
recusaré, devendo no prazo méximo de 24 [vinte e quatro] horas ser adequados as supracitadas
condigoes;
9.1.4. 0 objeto deveré ser executado, conforme estabelecido no presente contrato e no edital da
iicitagao, em enderego e prazos estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora,
compreendido durante o periodo contra’cuai e rigorosamente de acordo com as especificagoes
estabeiecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a 1150 observancia destas condigoes,
impiicaré na nao aceitagao do mesmo, sem que caiba quaiquer tipo de reciamagéo ou indenizagao por
parte da inadimpiente.
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9.1.5. A CONTRATADA é responsével pelos danos causados diretamente a Administragao ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou d010, sua ou de preposto. na execugéo dos servigos, néio excluindo
ou reduzindo essa responsabiiidade a fiscalizagao on o acompanhamento peIo érgéo interessado.

9.1.6. A CONTRATADA é responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciérios, fiscais e comerciais
resultantes da execugao dos services.

9.1.7. A CONTRATADA utilizaré, na execugéo dos servigos, profissionais capacitados e qualificados
para ta] fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissiomzis
de outras areas.

9.1.8. A CONTRATADA, nao assinaré documentos ou pegas eiaboradas por outrem, alheias a sua
orientagéo, superviséo e fiscalizagao.

9.1.9. A CONTRATADA, deveré manter a Administragao Municipal informada sobre 0 andamento dos
services, informando-a sempre que se registrarem ocorréncias extraordinarias.

9.1.10. A CGNTRATADA, guardaré sigilo sobre informagoes e documentos fornecidos pela
Contratante, em decorréncia dos sewigos objeto do presente contrato, adotando medidas internas de
seguranga.

10. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
10.1. Para assegurar o sucesso na contratagéo de empresa especializada para prestagao de services de
limpeza no trecho do Rio Canindé. na sede do municipio, deveré assumir as seguintes
responsabilidades:

10.1.1. Fornecimento de Informagfies e Documentos

a) Dados Pré—existentes: Fomecer a contratada todos os dados e documentos pré-existentes que
possam ser relevantes para a execugao do levantamento, como mapas, plantas e relatorios técnicos.
b) Acesso ao Terreno: Garantir o acesso irrestrito da equipe técnica da contratada a0 trecho a ser
Ievantado, facilitando a realizagao dos trabalhos de campo.

c] Permissoes e Autorizagoes: Obter e fornecer todas as permissfies e autorizagées necessarias para a
execugéo dos servigos no locai, induindo autorizagoes de proprietérios de terrenos, orgaos ambientais,
entre outros.

10.1.2. Coordenagfio e Apoio Logistico

a] Ponto de Contato: Designar um representante técnico que atuaré como ponto de contato oficial
entre a contratante e a contratada, facilitando a comunicagao e resolugao de eventuais probiemas.
b) Apoio Logistico: Prover apoio Eogistico, como a disponibilizagéo de locais para armazenamento
temporario de equipamentos, se necessario, e apoio em situagoes emergenciais que possam surgir
durante a execugéo dos servigos.

c) Seguranga no Local: Assegurar que as condigfies de seguranga no local sejam adequadas para a
equipe de campo da contratada, incluindo a mitigagéo de riscos externos que possam interferir na
execugao dos servigos.

10.1.3. Acompauhamento e Fiscalizagfio c1
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a) Monitoramento de Atividades: Acempanhar e andamente dos trabalhes, realizando visitas
periedicas ae local e monitorando o cumprimento do cronograma estabelecido.
b) Fiscalizagéo Técnica: Realizar a fiscalizagao técnica dos services, verificando a conformidade dos
trabalhos realizados pela contratada com as especificagoes e normas técnicas exigidas.

c) Relatérios de Progresso: Exigir e analisar es relatérios de progresse fornecidos pela contratada,
avaliando a qualidade e a cenformidade dos servigos prestados.
10.1.4. Pagamentos e Obrigagoes Contratuais

a) Cumprimento de Prazos de Pagamento: Efetuar es pagamentes a centratada conforme estabeiecido
no centrato, respeitando os prazos e condigoes acerdados.

b] Avaliagéo e Vaiidagéo: Realizar a avaliagéo e validagao dos servigos executados peIa contratada.
liberando os pagamentes somente apes a verificagae da conformidade e qualidade dos trabalhos.

c) Gestéio de Modificagoes: Tratar quaisquer modificagoes contratuais necessérias de ferma
transparente e formal. ajustando termos e condigoes conforme acordado entre as partes.

10.1.5. Suporte Técnico e Decisfies
a) Suporte Técnico: Oferecer suporte técnico adicional sempre que solicitado pela contratada,
esclarecendo dt'lvidas e fernecendo orientagoes técnicas necessérias para a cerreta execugae dos
services.

b) Tomada de Decisoes: Tomar decisoes répidas e fundamentadas sobre questoes técnicas ou
administrativas que possam surgir durante a execugéo dos services, evitando atrasos e interrupgoes
desnecessérias.

10.1.6. Sustentabilidade e Meio Ambiente

a] Requisitos Ambientais: Assegurar que todas as exigéncias e condicionantes ambientais sejam
cumpridas, tanto pela centratante quante pela contratada, durante a execugao dos servigos.

b) Préticas Sustentéveis: Incentivar e apoiar a adogéo de préticas sustentéveis pela contratada.
minimizando impactes ambientais e promovende a preservagéo do meio ambiente.

11. CONDICOES DE PAGAMENTO:
11.1. 0 pagamente seré feite apes a prestagéo dos services. segunde ordem de servigo expedida pela
Secretaria de Meio Ambiente, em conformidade com as netas fiscais/faturas devidamente atestadas
pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidoes Fiscais e Trabalhistas do licitante vencedor, tedas
atuaiizadas, observadas as condigoes da preposta.
11.2. 0 pagamento seré efetuado em até 30 (trinta) dias apes o encaminhamente da documentagéo
tratada no subitem anterior, através de crédito na conta bancéria do fernecedor.

12. DOS RECURSOS FINANCEIROS:
\12.1. A despesa ecorreré a centa de recursos especificos consignados pela Secretaria de Meio

Ambiente, na seguinte Dotagéo Orgamentéria: 0601 secretaria de meio ambiente / 1854404472021
pregde censcientizagéo ambiental, coleta seletiva e reuse de égua / 3390.39.00 — outros servigos do
terceiros - pessea juridica / 1500000000 recursos nae Vincuiados de impestos
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13. FISCAL DO CONTRATO:
13.1. A execugao do Coutrato deveré ser acompanhada e fiscalizada pelo 0 Sr. . Mozair Lima dos Santos
CREA nQ 368587CE, a0 qua] foi designado para acompanhar e fiscaiizar o contrato que, doravante
denominado FISCAL DO CONTRATO, por esta Secretaria, de acordo com o estabelecido na Lei n9
14.133/2021, art. 117, caput.

14. PENALIDADES:
14.1. Comete infragao administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infl‘agoes previstas no
art. 155 da Lei n9 14.133, do 2021, quais sejam:
14.1.1. Dar causa a inexecugao parcial do contrato;
14.1.2. Dar causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a Administragao, a0
funcionamento dos servigos pfiblicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3. Dar causa a inexecugao total do contrato;
14.1.4. Deixar de entregar a documentagéo exigida para o certame:
14.1.5. Nao manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6. N50 celebrar 0 contrato on n50 entregar a documentagao exigida para a contratagao, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7. Ensejar o retardamento da execugao on da entrega do objeto da licitagao sem motivo
justificado;
14.1.8. Apresentar declaragao ou documentagao falsa exigida para o certame ou prestar declaragéo
falsa durante a dispensa eletrénica on a execugfio do contrato;
14.1.9. Fraudar a dispensa eletronica ou praticar ato frauduiento na execugao do contrato;
14.1.10. Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14110.1. Considera—se comportamento inidoneo, entre out-ms, a declaragao falsa quanto as condigées
de participagéo, quanto ao enquadramento cemo ME/EPP on o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momenta da dispensa, mesmo apos o encerramento da fase de iances.
14.1.11. Praticar atos iiicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013.
14.2. Considera—se comportamento inidoneo, entre outros, a declaragao falsa quanta as condigoes de
participagao, quanto ao enquadramento como ME/EPP on o conluio entre os fornecedores, em
qualquer memento da dispensa, mesmo apés 0 encerramento da fase de lances.
14.2.1. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
14.2.2. Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013.
14.3. 0 fornecedor que cometer quaiquer das infragoes discriminadas nos subitens anteriores ficara
sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangoes:
a] Adverténcia pela falta do subitem 14.1.1 deste Edital, quando 1150 se justificar a imposigéo de
penalidade mais grave;
b] Multa de 2 % (dois por canto) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) peia
conduta do fornecedor, por qualquer das infragoes dos subitens 14.1.1 a 14.1.12;

it;
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c] Impedimente de Eicitar e contratar no ambito da Administragao Pfiblica direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicade a sangao, pelo praze méximo de 3 (trés) anos, nos cases dos subitens
14.1.2 a 14.1.7 deste Edital, quande nae se justificar a imposigao de penaiidade mais grave;
d) Declaragae de inideneidade para licitar eu centratar, que impedira e responsavel de iicitar ou
centratar no ambite da Administragao Pilblica direta e indireta de tedes es entes federativos, pelo
praze minime de 3 [tree] anes e niaxime de 6 [seis) anes, nos cases dos subitens 14.1.8 a 14.1.12, here
come nos demais cases que justifiquem a impesigae da penalidade mais grave;
14.4. Na aplicagao das sangees serae censiderades:
14.4.1. A natureza e a gravidade da infragae cometida;
14.4.2. As peculiaridades do case concrete;
14.4.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes;
14.4.4. 05 danes que dela previerem para a Administragao Pflblica;
14.4.5. A implantagae on e aperfeigeamen’ce de programa de integridade, conferme normas e
erientagoes dos orgies de controle.
14.5. Se 3 multa apiicada e as indenizagées cabiveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devide pela Administraeée ae contratade, além da perda desse valor, a diferenga sera
descentada da garantia prestada ou sera cebrada iudicialmente.
14.6. A aplicagae das saneoes previstas neste Edital, em hipotese alguma, a ebrigaeae de reparaeao
integral do dane causado a Administragée Pfiblica.
14.7. A penaiidade de muita pode ser aplicada cumulativamente com as demais sangfies.
14.8. Se, durante o precesse de aplicagao de penalidade, houver indicies de prética de infragae
administrativa tipificada pela Lei n9 12.846, de 19 de ageste de 2013, come ate lesive a administragao
pdbiica nacienal ou estrangeira, cepias do processe administrative necessérias a apuragao da
responsabilidade da empresa deverae ser remetidas a autoridade cempetente, com deSpacho
fundamentade, para, Ciéncia e decisae sobre a eventual instauragao de investigagae preliminar eu
Processo Administrative de Apuragao de Respensabilidade _ PAAR.
14.9. A apuragae e e juigamente das demais infragees administrativas nae censideradas come ate
lesive a Administragae Pfiblica nacienal ou estrangeira nos termes da Lei n9 12.846, de 19 de agesto de
2013, seguirao seu rite normal na unidade administrativa.
14.10. 0 processamento do PAAR nae interfere no seguimento regular dos processes administratives
especifices para apuragao da ecerréncia de danes e prejuizos a Administragao Pfiblica Federal
resultantes de ate lesivo cometide per pessoa juridica, com ou sem a participaeao de agente pfiblico.
14.11. A aplicagée de qualquer das penalidades previstas realizar—se—é em processo administrative
que asseguraré o contraditorie e a ampla defesa a0 fernecedor/adjudicatérie, observando~se e
procedimento previste na Lei H9 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n9 9,784, de 1999.
14.12. As sangoes per ates praticades no decorrer da centratagae estae previstas nos anexes a este
Edital.

15. DAS ALTERAcoEs E DA REPACTUAQAO Do VALOR CONTRATADO:
15.1.0 contrate pedera ser reajustade conferrne es cases previstes em Lei.
15.2. Pedera ser restabelecida a relagae que as partes pactuaram inicialmente entre es encarges do
centratade e a retribuigao da Administragao para a justa remuneragao do fornecimente, desde que

1%
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objetivando a manutengéo do equilibrio economico—financeiro iniciai do contrato, na hipotese de
sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porém de consequéncias incaicuiéveis, retardadores ou
impeditivos da execugéo do ajustado, ou ainda, em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do
principe, configurando éiea econémica extraordinéria e extracontratual, nos termos do artigo 124.
Inciso i}, alinea "(1" da Lei NQ 14.133/21, devendo ser formalizado através de ato administrative.

16. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR — ETP:
16.1. Considerando a faculdade posta no inciso do art. 22 da Lei Federal 11.9 14.133/2021 - Nova Lei
de Licitagoes e no inciso I. do parégrafo § 49 do art. 59 do Decreto Municipai 11° 001/2024, de 09 de
janeiro de 2024, fica dispensa a apresentagfio do ETP, haja vista a baixa compiexidade do objeto.

Canindé/CE, 16 de Agosto (:16 2024—.
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